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2ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA – EM 29 DE ABRIL DE 2020. 

 
 

Presidente – Sr. CRISTIANO ALEX ELAIS 
1° Secretário – JOSÉ LUIS NIERI 

 
 
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril, do exercício de 2020 (dois mil e vinte), na 
Sala das Sessões “Presidente Tancredo de Almeida Neves”, foi realizada a 2ª 
(segunda) SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA. Determinado pelo 
Presidente Sr. CRISTIANO ALEX ELIAS a realização da chamada e tendo sido a 
mesma executada, constataram-se as seguintes presenças:- ALESSANDRO LUIS DE 
GODOY, ANTONIO GANZAROLLI FILHO, ANTONIO FERMINO FILHO, 
CRISTIANO ALEX ELIAS, DR. JAYRO GOUVEIA GOULART FILHO, MÁRCIA 
REGINA LIMA GALVÃO e MÁRIO WILSON FRATTA. Aberta a Sessão, na forma 
regimental pelo Presidente Sr. CRISTIANO ALEX ELIAS, passou a ser deliberada a 
Ordem do Dia: PROJETOS EM VOTAÇÃO ÚNICA. ANTEPROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 01/2020- SR. CRISTIANO ALEX ELIAS - Concede remissão 
temporária de créditos tributários em razão da pandemia de covid-19 (corona vírus) e 
dos respectivos decretos de emergência, calamidade pública e de quarentena 
municipal e estadual, conforme especifica. Colocados em discussão os Pareceres 
Favoráveis das Comissões Permanentes ninguém querendo fazer uso da palavra 
foram colocados em votação tendo sido Aprovados por unanimidade. Em seguida, 
colocou-se em discussão o mérito do Anteprojeto de Lei Complementar nº 01/20 e 
ninguém querendo fazer uso da palavra foi colocado em votação tendo sido 
Aprovado por unanimidade. Em seguida passou-se a deliberar os:  PROJETOS EM 2º 
TURNO DE VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 29/20 – SR. PREFEITO MUNICIPAL 
– Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal.; Colocado em discussão o mérito do Projeto de Lei nº 29/2020, 
ninguém mais querendo fazer uso da palavra foi colocado em votação tendo sido 
Aprovado em 2º turno de votação por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Sessão na forma regimental, do que para constar, foi lavrada a presente 
Ata, que está gravada em sua íntegra no CD nº. 08 /20.  
 
 

ATA APROVADA NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA 
EM 04/05/2020. 

 
 

CRISTIANO ALEX ELIAS 
Presidente 

 
 

JOSÉ LUIS NIERI 
1º Secretário 
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MARCELO DONIZETE DUÓ 

2º Secretário 

 

 
 


